
LEI nº. 2772/2019

EMENTA: Oficializa o prolongamento da Rua Ladislau Chary,
no Jardim Aldo Ribas.

AUTORIA: Vereador Adilson Passos Felix.

A Câmara  Municipal  de  Jaguariaíva  Aprovou  e  eu,  Prefeito
Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica oficializado o prolongamento, por mais 100 (cem)
metros,  da  Rua  Ladislau  Chary,  Bairro  Jardim  Aldo  Ribas,  que  passa  a  ter  a  seguinte
descrição:  “O  Prolongamento  tem  início  na  Rua  Carlos  Kropiwiec  por  mais  100  (cem)
metros”.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 20 de março de 2019.

JOSÉ SLOBODA
Prefeito Municipal


